
Câmara Municipal de Caraguatatuba
Estância Balneária
Estado de São Paulo

(Institui  e  acrescenta  no  Calendário  Oficial  de  Eventos  do  Município  o  Dia
Municipal de Proteção aos Manguezais e dá outras providências).

A CÂMARA MUNICIPAL DE CARAGUATATUBA APROVA:

Art. 1º - Institui e acrescenta no Calendário Oficial de Eventos do Município –
Lei  1.352,  de  05  de  fevereiro  de  2007,  o  Dia  Municipal  de  Proteção  aos
Manguezais, a ser comemorada anualmente no dia 26 de julho.
 
Art.  2º –  O  Dia  Municipal  de  Proteção  aos  Manguezais  tem  por  objetivo
sensibilizar  a  população para  a  conservação deste  ecossistema tão importante
para a manutenção dos ambientes costeiros da cidade.

Art. 3º - Através da presente Lei, o Município de Caraguatatuba reconhece os
manguezais  como  um  ecossistema  único  e  de  extrema  importância  para  o
equilíbrio ecológico e para renovar os estoques pesqueiros.
 
Art. 4º - As despesas decorrentes com a aplicação da presente Lei correrão por
conta de verbas próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art.  5º –  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as
disposições em contrário.

Sala “Benedito Zacarias Arouca”, 6 de junho de 2023.

FERNANDO AUGUSTO DA SILVA FERREIRA
Vereador “Fernando Cuiu” - PSDB

JUSTIFICATIVA:

O  manguezal  é  considerado  um  ecossistema  costeiro  de  transição  entre  os
ambientes terrestre e marinho, sendo primordial para reprodução marinha, o que
fomenta a pratica da pesca em nosso município. Visto que é uma prática caiçara
histórica,  deve-se  ser  mantido  e  comemorado  um  dia  para  evidenciar  tal
importância.

Sala “Benedito Zacarias Arouca”, 29 de maio de 2023.

FERNANDO AUGUSTO DA SILVA FERREIRA
Vereador “Fernando Cuiu” – PSDB
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